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(Projeto de Lei Complementar nº. 2/99, de autoria da Mesa Diretora da Câmara) 





Altera dispositivos da Lei Complementar nº 58, de 18 de fevereiro de 1999, que dá nova redação ao artigo 20, da Lei Municipal nº 1579, de 13 de dezembro de 1989.





A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta:





Artigo 1º - O artigo 3º. da Lei Complementar nº. 58, de 18 de fevereiro de 1999, passa a ter a seguinte redação:





“Artigo 3º - Os dispositivos do artigo 20, da Lei Municipal nº 1579, de 13.12.89, no que couber, serão regulamentados por Decreto do Executivo Municipal, dentro do prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data da publicação da presente Lei.”





Artigo 2º. - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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